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DECRETO Nº 6.030/2020 
 

DECRETO Nº 6.030/2020, 15 de julho de 2020. 

 

 

Nomeia Servidor no Cargo de Provimento em Comissão. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através 

da Lei nº 1.777/2016 e Lei n° 1.778/2016, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 16 de julho de 2020, o servidor MOISES SOARES COELHO, brasileiro, portador do RG nº 

3.538.060-4/SSPR, no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS, URBANISMO E 

TRANSPORTE, Subsídio, do quadro de pessoal deste Município.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito e Céu Azul, 15 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Germano Bonamigo 

Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6031/2020 
 

DECRETO Nº 6031/2020, de 15 de julho de 2020. 
 

Dispõe sobre alteração do Artigo 1º do Decreto nº 5.663/2019 que 
designa o Conselho FUNDEB. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Decreto nº 5.663/2019, de 19 de junho de 2019, que “designa o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, conforme determinam as Leis Municipais nº 526/2007 e nº 891/2009 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Altera os membros titulares e suplentes, representantes do Poder Executivo e Diretores de Escola, do quadro de 
representatividade do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
– FUNDEB, parte integrante do Art. 1º do Decreto nº 5.663/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
 

REPRESENTANTES  TITULAR FUNÇÃO SUPLENTES FUNÇÃO  

Poder Executivo 
Danielli Cristine Lourenço 
Camargo 
CPF: 080.915.969-44 

Membro  
Mariane Cristina Parada 
CPF: 072.779.809-05 Membro  

Diretores de Escola 
Josiane Simião da Silva 
Storchio 
CPF: 071.037.289-25 

Membro  
Juliane Iara Lapin  
CPF: 037.407.759-20 
 

Membro  

 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 5.663/2019. 

 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 15 de julho de 2020. 
 

 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito   Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

PORTARIA Nº 093/2020 
 

PORTARIA Nº 093/2020, 15 de julho de 2020. 

Concede Diária a Servidor     Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, 
páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede uma diária ao Servidor Alcione da Silva, nacionalidade brasileira, CPF nº 020.390.139-89, Motorista da Secretaria 

de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante viagem com transporte de paciente para realização de 
consulta médica especializada na Clínica Urológica em Curitiba – PR, veículo da frota 195, com previsão de saída de Céu Azul dia 
15 de julho e retorno em 16 de julho de 2020.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 15 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito   Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

